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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 55 de 2025, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na distribuição de mudas provenientes do Horto Municipal de Três Passos. 

A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 23, VI, VII e art. 30, I e II, sendo de competência privativa do prefeito, conforme dispõe o art. 87, X da Lei Orgânica Municipal.

Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.

Feitos estes esclarecimentos preliminares, sob o ponto de vista material, a proteção do meio ambiente tem seu fundamento na Constituição Federal: 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

(...) 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

(...) 

§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados

Nesse contexto, o Poder Executivo tem a competência para criar o horto municipal, e instituir atribuições aos seus agentes.

Em relação a matéria, verifica-se que as mudas a serem produzidas serão oriundas de compensação ambiental obrigatória, conforme previsto no art. 2º, demonstrando que as espécies correspondem àquelas autorizadas legalmente pela Lei Federal nº 9.985, de 20004, que regulamenta o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC).

A compensação ambiental obrigatória, é uma forma instituída pela Lei Federal nº 9.985, de 2000, e regulamentada pelo Decreto Federal nº 4.340, de 2002, de restituir ao meio ambiente e a sociedade, os recursos naturais consumidos para fins de instalação de empreendimentos de significativo impacto ambiental. 

Dessa forma, os municípios devem implementar medidas que visem essa reposição natural, pois, conforme já demonstrado, possuem a competência de legislar para fins de preservação do meio ambiente.

Além da compensação ambiental obrigatória, o Horto Municipal tem como finalidade produzir mudas para arborização urbana do município; reproduzir e aclimatar espécies ameaçadas de extinção, produzir e manter espécies para o ajardinamento dos espaços públicos e produzir mudas de plantas para interesse medicinal. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.

Três Passos, 08 de maio de 2025
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Cristina Käfer
    
  Procuradora Jurídica
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